CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS – SC
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL (I)

ATA DA 05ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL (I) EM 17 DE NOVEMBRO DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO).
Aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, as dezoito horas, na sala de reuniões da Câmara municipal de Tunápolis, situada na Rua da Matriz, nº 53, realizou-se a quinta Reunião Ordinária da Comissão de justiça, legislação e redação final sob a presidência do Vereador Fernando Weiss, para exaro de Parecer e análise do Projeto de Lei nº 45/2025 que “Autoriza O Município De Tunápolis a aderir ao Emissor Nacional da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica em convênio com a Receita Federal Do Brasil, estabelece os critérios para a utilização do serviço e dá outras providências”. O Presidente e também relator, Vereador Fernando Weiss, abriu a reunião, informou a pauta e de imediato leu seu parecer sobre a matéria e abriu a discussão. Sendo o parecer dos demais membros favoráveis ao parecer do relator, a comissão chegou à conclusão que o projeto não viola qualquer regra ou princípio fixado pela legislação vigente, portanto está apto para ser deliberado em plenário. Quanto a Redação, conforme orientação jurídica, esta comissão se posicionou para realizar as seguintes adequações, nos espaçamentos e recuos do texto; no Art. 7º cita o “Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Fazenda”, quando a secretaria correta é “Secretário de Administração, Planejamento e Finanças”. E no texto, onde menciona no parágrafo 4º do Art. 3º e no Art. 29 que a proposição em análise tratar-se-á de Lei complementar, contudo, trata-se de Lei Ordinária, sendo necessaria a alteração do texto, excluindo estes termos. O resultado desta reunião será encaminhado ao conhecimento do Presidente da Mesa Diretora. E, sem mais nada a tratar, foi lavrada esta ata, que após lida e achada conforme, será assinada pelos participantes desta reunião. Tunápolis, 11 de novembro de 2025.
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